
 
 

PARECER Nº 29/2022 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 13/2022 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATOR: VEREADOR GILMAR VENDEDOR 

RELATÓRIO 

 

De autoria do senhor Prefeito, o Projeto de Lei nº 13/2022, que “dispõe 

sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município de Arinos/MG, nos termos 

do art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, decorrentes de decisões judiciais, 

consideradas de pequeno valor (RPV)”, foi aprovado na forma original. 

 

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica 

legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 1° do art. 227 do 

Regimento Interno.  

 

Em síntese, o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Na parte final do art. 7º, foi suprimida a expressão “revogadas as 

disposições em contrário”, por se tratar de cláusula de revogação genérica, isto é, não 

especifica quais normas estão sendo revogadas. Isso contraria o disposto no art. 9º da 

Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo o qual “a cláusula de revogação deverá 

enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. 

 

Sem mais, passa-se à conclusão. 

 

CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final a seguir 

redigida, que está de acordo com o aprovado. 

 

Sala das Comissões, 9 de junho de 2022. 

 

 

Vereador GILMAR VENDEDOR 

Relator 



 
 

PROJETO DE LEI Nº 13/2022 

(Redação Final) 

 

Dispõe sobre o pagamento de débitos ou 

obrigações do Município de Arinos/MG, nos 

termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição 

Federal, decorrentes de decisões judiciais, 

considerados de pequeno valor (RPV). 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARINOS, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 85, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Arinos decreta e ele, em seu 

nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º O pagamento de débitos ou obrigações do Município de Arinos-

MG, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de 

pequeno valor, nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, será feito 

diretamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, à vista do ofício 

requisitório expedido pelo juízo competente (Requisição de Pequeno Valor - RPV). 

 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os 

débitos ou obrigações de até 5 (cinco) Salários Mínimos Nacionais. 

 

Art. 2º Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de 

acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município, e serão 

atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolizados na 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 

Parágrafo único. O prazo máximo para pagamento da RPV será de até 60 

(sessenta) dias após o cadastramento do ofício requisitório. 

 

Art. 3º Os titulares de crédito com a Fazenda Pública Municipal, de 

natureza alimentar, que tenham 60 (sessenta) anos ou mais ou sejam portadores de 

doença grave, assim definidos na forma da Lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos. 



 
 

Art. 4º A Procuradoria do Município velará para que, nos autos dos 

processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução, vedados no § 8º do art. 100 da Constituição Federal, sem prejuízo da 

faculdade de o credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no parágrafo 

único do art. 1º desta Lei, para receber através de RPV. 

 

Art. 5º Não se aplicam as disposições desta Lei ao cessionário de crédito 

de precatório devido pela Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 6º Para os pagamentos de que tratam esta Lei, será utilizada a dotação 

própria consignada no orçamento. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arinos-MG, 9 de junho de 2022. 

 

 

MARCÍLIO ALISSON FONSECA DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 


